JUSTIFICATIVAS SOBRE FLEXIBILIZAÇÃO DE PARÂMETROS –

REVISÃO RESOLUÇÃO CONAMA 20/86

	ÁGUAS DOCES, CLASSE 1



	PARÂMETRO
	CONAMA 20/86
	PROPOSTA

	Arsênio total:
	0,05 mg/l As
	0,01mg/L As

0,14 (g/L (a)

	Pentaclorofenol:
	0,01 mg/l
	0,01 mg/l 

3,0(g/L(a)

	Tetracloroeteno:
	0,01 mg/l
	0,01 mg/l

3,3(g/L(a)

	2, 4, 6 triclorofenol:
	0,01 mg/l
	0,01 mg/l 

2,4(g/L (a)

	2,4 - D:
	4,0 µg/l
	30µg/l  

legislação canadense:  100 µg/l, potabilidade

	Selênio total:
	0,01mg/l Se
	0,05mg/l Se  

Legislação americana(NOOA): 0,013 – 0,186 mg/L. O valor proposto é intermediário ao máximo e mínimo.

	2,4 - D:
	20,0µg/l
	70µg/l  

legislação canadense:  100 µg/l,  potabilidade


	ÁGUAS DOCES, CLASSE 3



	Selênio total:
	0,01mg/l Se
	0,05mg/l Se  

Legislação americana(NOOA): 0,013 – 0,186 mg/L. O valor proposto é intermediário ao máximo e mínimo.

	2,4 - D:
	20,0µg/l
	70µg/l  

legislação canadense:         100 µg/l,  potabilidade


	ÁGUAS SALINAS, CLASSE 1



	Mercúrio total:
	0,0001 mg/l Hg
	0,0002 mg/l Hg

O valor estabelecido pela EPA é de 0,00018 mg/L (ou, na aproximação, 0,0002 mg/L,  como está sendo proposto)

	2,4 .- D:
	10,0 µg/l
	30,0 µg/l

legislação canadense:  100 µg/l, potabilidade


